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RESOLUÇÃO  Nº 32/99 
 

 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 
CONSIDERANDO o que consta do Processo número 6.269/99-70 -  Prof. 

Mário Roberto Garcia Marques, Departamento de Clínica Cirúrgica, 
 
CONSIDERANDO o que consta do Artigo n.º 139 do Estatuto desta 

Universidade, 
 
CONSIDERANDO o parecer da Comissão de Assuntos Didáticos Científicos e 

Culturais, e,  
 
CONSIDERANDO, ainda, a aprovação à unanimidade do Plenário da Sessão 

Ordinária realizada no dia 08 de outubro  de 1999,  
 

R E S O L V E: 
 

Conceder o Título de “Professor Emérito” ao Professor Mário Roberto 
Garcia Marques. 

 
SALA DAS SESSÕES, 08 DE OUTUBRO  DE 1999 

 
 
 
 
 

JOSÉ WEBER FREIRE MACEDO 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 


